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GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 713/2022 
De 26 de abril de 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

Sergipe, WELDO MARIANO DE SOUZA, nó uso dâs âtribuições que lhe confere 

a Lei Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Municipal nº 227/09 de 25 de 

maio de 2009 e a Lei Complementar nº 001/2002, Art. 129, 130, Incisos 1, li , Ili, IV; 

RESOLVE: 

Art 1° - Cancelãr Gratificãçãô por Serviço Insalubre do (a) Servidor (a) 

Sr.<ªl ERIVALDO DE PAULO DOS SANTOS, portç1dor (a) dçi Cédula de 

!cientidade nº 123517, expedida pela SSP/SE, e do CIG/CPF sob o nº 

653.749.165-72, ocupante do cargo de VIGILANTE. símbolo N-1, matrícula nº 

0005039, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, de 20% (vinte P.OJ 

cento) , sobre seus vencimentos base. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nçl data de sua publicação, 

revogçlndo-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Canindé de São Francisco - SE, 

26 de abril de 2022. 
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